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https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/certidao-de-tempo-de-contribuicao-ctc/
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MASCULINO|GERAL

•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 35 ANOS

•TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 10 ANOS

•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS

•IDADE MÍNIMA: 60 ANOS

FEMININO|GERAL

•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 30 ANOS

•TEMPO NO SERVIÇO PÚBLICO: 10 ANOS

•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS

•IDADE MÍNIMA: 55 ANOS

MASCULINO|PROFESSOR

•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 30 ANOS

•TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 10 ANOS

•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS

•IDADE MÍNIMA: 55 ANOS

FEMININO|PROFESSOR

•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 25 ANOS

•TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 10 ANOS

•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS

•IDADE MÍNIMA: 50 ANOS
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MASCULINO|GERAL
•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 35 ANOS
•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS
•IDADE MÍNIMA: 53 ANOS
•PEDÁGIO DE 20% DO TEMPO QUE 

FALTAVA EM 16/12/1998 PARA 
ATINGIR 35 ANOS DE CONTRIBUIÇÃO

FEMININO|GERAL
•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 30 ANOS
•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS
•IDADE MÍNIMA: 48 ANOS
•PEDÁGIO DE 20% DO TEMPO QUE 

FALTAVA EM 16/12/1998 PARA 
ATINGIR 30 ANOS DE CONTRIBUIÇÃO

PROFESSOR
•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 35 ANOS (MASCULINO) OU 30 ANOS (FEMININO)
•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS
•IDADE MÍNIMA: 53 ANOS (MASCULINO) OU 48 ANOS (FEMININO)
•BÔNUS DE 17% (MASCULINO) E 20% (FEMININO) SOBRE TEMPO EXERCIDO ATÉ 16/12/1998
•PEDÁGIO DE 20% DO TEMPO QUE FALTAVA PARA ATINGIR 35 ANOS (MASCULINO) OU 30 ANOS 

(FEMININO) DE CONTRIBUIÇÃO EM 16/12/1998

MASCULINO|GERAL

•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 35 ANOS

•TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 20 ANOS

•TEMPO NA CARREIRA: 10 ANOS

•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS

•IDADE MÍNIMA: 60 ANOS

FEMININO|GERAL

•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 30 ANOS

•TEMPO NO SERVIÇO PÚBLICO: 20 ANOS

•TEMPO NA CARREIRA: 10 ANOS

•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS

•IDADE MÍNIMA: 55 ANOS

MASCULINO|PROFESSOR

•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 30 ANOS

•TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 20 ANOS

•TEMPO NA CARREIRA: 10 ANOS

•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS

•IDADE MÍNIMA: 55 ANOS

FEMININO|PROFESSOR

•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 25 ANOS

•TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 20 ANOS

•TEMPO NA CARREIRA: 10 ANOS

•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS

•IDADE MÍNIMA: 50 ANOS
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MASCULINO
•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 35 ANOS
•TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 25 ANOS
•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS
•IDADE MÍNIMA: 60 ANOS, REDUZIDOS 

EM 1 ANO A CADA ANO QUE EXCEDER 
OS 35 ANOS DE CONTRIBUIÇÃO

FEMININO
•TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 30 ANOS
•TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 25 ANOS
•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS
•IDADE MÍNIMA: 55 ANOS, REDUZIDOS 

EM 1 ANO A CADA ANO QUE EXCEDER 
OS 30 ANOS DE CONTRIBUIÇÃO

“

MASCULINO
•TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 10 ANOS
•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS
•IDADE MÍNIMA: 65 ANOS

FEMININO
•TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 10 ANOS
•TEMPO NO CARGO: 05 ANOS
•IDADE MÍNIMA: 60 ANOS

𝑩𝑬𝑵𝑬𝑭Í𝑪𝑰𝑶 = 𝑅$ 10.000,00 ∗  9.345
12.775 = 𝑹$ 𝟕. 𝟑𝟏𝟓, 𝟎𝟕

𝑩𝑬𝑵𝑬𝑭Í𝑪𝑰𝑶 = 𝑅$ 10.000,00 ∗  9.345
10.950 = 𝑹$ 𝟖. 𝟓𝟑𝟒, 𝟐𝟓
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http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituradesalvador/
https://www.facebook.com/prefeituradesalvador/
https://www.instagram.com/prefsalvador/
https://www.instagram.com/prefsalvador/
http://www.youtube.com/PREFEITURADOSALVADOR
http://www.youtube.com/PREFEITURADOSALVADOR

